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Art. o" - Fica o Executivo Municip_al autortz do a pagar a

diferença qlr.e se apur?Í referente aos mese" a" j"'"ir r.e fevereiro de

2o23,nasfothasdepagamentodascompetênciasmaÍÇoe
abrtll2023.

Art. 4" - Esta Lei entra vigor 1" 9111 
de sua publicaçáo' com

efeitos retro i";" ;ãe"a" janeiro de 2023'
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